LEI Nº 911,  DE 03/12/84

Dispõe sobre o abono de diárias por serviços no interesse do Município, fora de sua sede.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito, a este quando representando aquele, e quando a  serviço do Município, fora de sua sede, serão abonadas diárias, na forma estatuída na presente Lei e conforme se segue:

I – a serviço nas Capitais Federal e dos Estados da Federação..........................................................................Cr$-150.000;

II – a serviço em outras localidades da Federação............Cr$-130.000.

Parágrafo Único. As cidades circunvizinhas de Coronel Fabriciano, Ipatinga, Jaguaraçú, Marliéria, Antônio Dias, Bela Vista de Minas, Dionísio, Goiabal, Inhapim, João Monlevade, Nova Era e Mesquita, não serão consideradas para os efeitos desta Lei.

Art. 2º. Considerar-se-á como diária um período igual a 24 (vinte e quatro) horas, sendo facultado o abono de parcelas correspondentes a 18, 12 e 06 horas.

Art. 3º. Os valores prefixados nesta Lei serão reajustados trimestralmente, no decursos dos últimos 15 (quinze) dias de cada trimestre do ano civil, ficando o Executivo Municipal autorizado a expedir Decreto que fixará os novos valores para o período seguinte, decorrentes dos reajustes previstos no artigo subsequente.

Art. 4º. Para os reajustes a que se refere o artigo antecedente, tomar-se-á por base os índices resultantes da diferença entre os coeficientes de correção monetária das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN’s, referentes ao primeiro mês do trimestre de vigência dos novos valores e dos coeficientes referentes ao primeiro mês do trimestre que antecede aquele.

 Art. 9º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 771, de 02/12/81, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 03 de  dezembro  de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

